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Art. 1. O SINDI
Gü, fundado em 08 de
CEF: 74.080-100, em
categoria profissional dos
dos pensionistas do q
jurisdição na base
pertinente, bem como
competentes.

Parágrafo Único
somente por delibera
especÍalmente convocada
determinada pela

Art. 2. O SI
respondem ativa, pass
representado, ativa e
constituir mandatário. Em

e pelo Delegado Sindical,

Art. 3. O
I - representar

envolvimentos
II - promover

e dos integrantes da

Art. 4. Para ati
I - representar

relações funcionais e nas

seus associados e dos i

II - dar
representadã, nas ci

VII - colaborar

XII - instaurar
XIII - manter

incisa II deste artigo,
XIV - pugnar

entidades específicas do
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funcional da categoria
salarial e os relativos às

IV - pugnar
integrantes da categoria

V - lutar pela
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VI-
privada, nas questões

cu dos integrantes da
VIII -
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funcionalismo público;
IX - promover

interesse dos servidores
X - contribuir

relações dos servidores
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DOS FUNCIONÁRIOS DO FISCO DO ESTADO DE GOIÁS
SINDIFISCO-GO

TÍTULo I
CAPÍTULo Únrco

NÂçÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAçÂO.

DüS FUNCIONARICIS DO FISCO DO ESTADO DE GOIÁS - SINDIFISCO.
bro de 1988, com sede na Rua 94, n.o 409, Qd. F-18, Lt. 53, Setor Sui,

nia, Estado de Goiás, e Íoro na mesma cidade, é o organismo sindical da
onários do Fisco, em ativídade e aposentados, e entidade representatÍva

de pessoal do Fisco da Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, com
do Estado de Goiás, regendo-se pelo presente Estatuto, pela legislação
regulamentos e demais atos que forem aprovados pelos seus órgãos

O prazo de duraçâo do Sindicato é indeterminado, dissolvendo-se a entidadê
de seus associados reunidos em Assembleia Geral Extraordinária

esse fim, sendo seu patrimÔnio doado a êiltidâdes congêneres, na forma
Geral

e0-GO tem personalidaoe 3urÍclica distinta de seus associa0os, que não
subsidiária ou solidariamente por obrÍgações por eie assumidas e é

mente, em juízo ou fora dele, por seu Diretor-Presidente, que pode

assuntos políticos o Sindicato será representado pela Diretoria Executíva
os termos do inciso "IV" do art. 39.

tem as seguintes íinaiiciacjes
defender os direitos e interesses protissionais, coletivos e individuais, de
rantes da categoria profissional mencionada no art. 1o, inclusive nos seus

e políticos, em juízo ou fora dele;
os tipos de reivindicações ligadas ao vínculo funcional de seus associados
profissional representada.

ir suas finalidades, Íncumbe ao SINDIFISCO-GO
e defender seus associados e a categoria profissional representada, na§

cações de natureza salarial;
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representada, êm todos os seus aspectos, ínclusive os de natureza
ndições de trabalho;

aperfeiçoamento profissional permanente de seus associados e dos
representada;

raçâo do Fisco Estadual nas decisões relativas à política tributária do

seus associados perante qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou
rentes à sua condição de servidores públicos;
as demais associações nâo sindicais, represenlativas de seus associados

profíssional representada e prestigiá-las;
intercâmbio e promover solidariedade e ações con'luns corrl as demais

especialmente com as i-cpi'esentativa3 de outros segi-neÍ"itos dc

e evêntos sobre questões de caráter cultural, social ou econômico de
blicos e dos trabalhadores em geral;

o aperfeiçoamento legal das normas técnicas e jurídicas que regem as

blÍcos e dos trabalhadores em geral com o Esrddo;
-^^^^:-^:^- -^l^+i.,^^ À ^^+^^^-i^ ^-^fl-êi^^^Í -^Á-^-^-F-i-.iieVULioçUes iÉioLlvd5 d LdLÉ9úild PiLrlt5SrUrlor lçPlcrE' iLsUo,

cia aos seus associados e aos integrantes da categoria profissionai
que envolvam seijs interesses jurídico-funcionais, por rneio de advogados;

io coletivo pêrante o judiciário, nos casos pertinentes
corn escritórios de advocacia, para assistência jurídica não inclusa no

adesâo espontânea ê com ônus financeirc para os usuários;
defesa do meio ambiente em campanhas próprias ou em parcerta com

mo;
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XV - prestar assistência logística a seus associados, quando do exercício da atividade
profissional fora do domicílio residencial, conforme aprovado no orÇamento anual, com rubrica
específica, e co-paÍticipaçâo fixada pelo Conselho Sindical na primeira reunião ordinária do ano;

XVI - prestar assistência logística aos associados que residem fora da capital, quando de sua
estada em Goiânia, para fins de tratamento de saÚde, participação em cursos e reuniões aos quais tenha
sido convocado pela SEFAZ, mediante co-pafticipação dos associados, em valores fixados pelo Conselho
Sindical na primeira reunião ordinária do ano.

TÍTULo u
DOS ASSOCIADOS. DIREITOS E DEVERES

CAPÍTULO I
DOS ASSOCTADOS

Art. 5. Poderão associar-se ao Sindicato todos os funcionários integrantes da categoria
profissional e pensionistas na forma definida no art. 1o.

§ 1o - Os servidores mencionados neste artigo investem-se da condição de associados do
Sindicato mediante o preenchimento e assinatura de formulário próprio, do qual consta sua adesão ao
Estatuto da Entidade e o compromisso de fiel cumprimento dele e das demais normas internas e
obrigações sociais.

§20-Doi mento de pedido de admissão como associado, cabe recurso à Assembleia
Geral

§30-são iderados associados fundadores os funcionários fiscais gue se filiarem ao
Sindicato até o dia 31 de de 1988.

§ 40 - Os pensionistas vinculados ao Fisco do Estado de Goiás poderão associar-se ao
Síndicato, observadas as disposições deste Estatuto para sua admissão como associados.

Art. 6. Serão excluídos do SINDIFISCO-GO os associados nos casos de:
I - falecimento;
II - pedido de cancelamento de filiação;
III - demissão ou exoneração do quadro do pessoal do Fisco da Secretaria da Fazenda.
Parágrafo Único - Na situação referida no inciso III deste artigo, a demissão do associado do

quadro social ficará suspensa até que sejam esgotados os recursos administrativos e judiciais
interpostos.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS

Art. 7. Aos associados em dia com suas contribuiçôes e obrigações estatutárias, são
assegurados os seguintes direitos :

I - ser assistido como trabalhador, na defesa de seus interesses e direitos funcionais, coletivos
ou individuais;

II - ser defendido nos processos disciplinares internos;
III - requerer, na forma dêste estatuto, a convocação de Assembleia Geral;
IV - representar, poi- escrito, pei'ante os órgãos da administração sindicãi, sobre assuftto

relativo à sua condição de associado ou de integrante da categoria profissional ou que seja interesse
desta ou do quadro social;

V - utilizar os serviços e instalações do Sindicato, obedecidas às normas internas pertinentes;
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VI - gozar das prerrogativas de associado/ asseguradas pelo Estatuto, pela Con
legislação vigente;

VII - tomar parte nas Assembleias Gerais e candidatar-se a qualquer ca
Sindicato, votando e sendo votado, ressalvadas as disposiçôes contidas neste Estatuto;

VIII - participar de qi.ralquer reunião da Diretoria Executiva ou dos Conselhos, Sindical e Fisca
como simples observador;

IX - recorrer ao Conselho Sindical de qualquer ato ou resoiução da Diretoria Executiva,

stituição e pela

rgo eletivo do

a Assembleia Geral, declaração de falta Ce cumprimento

prazo de até 30 (trinta) dias;
X - recorrer à Adsembleia Geral das decisões do Conselho Sindical, observadas as ressalvas

deste Estatuto;
XI - propor à Diretoria Executiva a aplicação de penalidades, inclusive cancelamento de

inscriçâo de associado, nos termos deste Estatuto;
XII - propor, ao

de exigências estatutárias
Conselho Sindical ou
e regulamentares;
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§20-con quites com os cofres sociais os associados que tenham suas
contribuições e obriga financeiras consignadas em folha, ou que não estejam em atraso com suas
contribuições, nos casos não consignação em folha.

do direito de voto, a que se refere o inciso VII do "caput" deste artigo fica§30-o
condicionado à perman efetiva no quadro social por, no mínimo, 06(seis) meses, contados a partir
da data de inscriÇão do a

XIV - sugerir à Diretoria Executiva ou ao Conselho Sindical, medidas de interesse, relacionadas
às finaiidades do Sindicato.

XV - solicitar vistos a documentos, contas e informações em quaisquer níveis da administração
sindical, mediante requerimento escrito e protocolado na sede do Sindicato.

§ 1o - o prazo de atendimento da solicitação a que se refere o inciso XV deste artigo é de 15
(quinze) dias, contados da data em que for protocolado o requerimento,

§ 40 - O ato de filiação autoriza o lançamento automático dos débitos dos associados em
consignação na folha de pagamento e remessas de arquivos de cobrança às instituições bancárias das
quais os associados sejam correntistas, quando essas instituições nâo exigirem autorização expressa
para tal.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES

XIII - fiscalizar
prevista neste Estatuto;

atos e deveres dos órgãos do Sindicato, bem como da Comissão Eleitoral

Ârt. 8. São deveres dos associados:
I - cumprir as disposições deste Estatuto e dos regulamentos, bem como acatar as

deliberações tomadas pelos órgãos do Sindicato;
II - zelar e fazer zelar pelo patrimônio do Sindicato, inclusive pagando pontualmenle sua

contribuiçâo mensal diretamente à Diretoria Executiva, por boleto bancário, transferência eletrônica,
consignação na folha de to ou autorização para débito em conta bancária;

TTT - rnm às Assembleias Gerais;
IV - satisfazer,
V - comunicar

prazos fixados, os compromissos financeiros contraídos com o Sindicato;
de seu endereço domiciliar a secretaria do Sindicato;

VI-S às decisões tomadas em Assembleia da categoria, envidando esforços para
o seu efetivo cumprimento;
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VII - zelar pelos
VIII - colaborar
Parágrafo único

terceiros, bem como para

interesses profissionais da classe dos servidores do Fisco;
na consecução dos objetivos do Sindicato.
- É vedado ao associado utilizar-se do Sindicato para promoção pessoal ou de
fins pol ítico-pariidários ou religiosos.

TÍTULo uI
DA ADMINISTRAçÃO

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 9. Sâo órgãos do Sindicato:
I - Assembleia Geral;
II - Conselho Sindical;
IiI - Diretoria Executiva;
IV - Conselho Fiscal.

Art. 10. Todos os cargos eletivos serão exercidos gratuitamente.
Parágrafo único - Os membros do Conselho Sindical, Conselho Fiscal, Diretoria Executiva e

Art. 11. Serão das, em livro próprio, as atas das reuniões, bem como as deliberações
tomadas pelos órgãos do indicato

Parágrafo Único - Compete à Diretoria Executiva zelar pela conservação dos livros de que

CAPÍTULO u
DA ASSEMBLEIA GERAL

a
1

trata o "caput" deste

Coordenadores de Departamentos que residem fora do município sede do SINDIFISCO-GO, sempre
comparecerem às reuniões convocadas; ou êm exercíclo de seus mandatos, farão jus a um
financeiro a serfixado nas Assembleias Gerais Ordinárias, no montante global ou individual, para
as despesas efetuadas, pelos ocupantes desses cargos, em decorrência das atividades previstas neste
parágrafo, mediante comprovação das despesas realizadas.

custear

M



Art. 12. A
Sindicato, dentro dos lim
em dia com suas obriga

§10-AAssem
poderes para decidir
convenientes em defesa

§ 20 - As Assem
por motivo de força ma

Art. 13. As
mínima de 1/3 (um
após, com qualquer núm

§10-Paraa
23, deste Estatuto, a
de 5% (cinco por cento)

c an ô--^ ^3 e - rgiú s
Estatuto, a instalação da
de 213 (dois terços) dos

Aft. 14. A
I - nos casos

associados com direito a
II - nos casos

cento) dos associados
III - nos dema
§10-Aa

responsabilidade os admi
§20-o

ueSeil rÍJdLe.

Art. 15. As

cinco (05) dias de a
horár'icr cle seu acontefim

Art. 16. As
I-pornom

também, os que estejam
II - por Qualqr

interesse da gestâo
III - por um gr

expressando no requeri
assinaturas dos associad,

Parágrafo único

Art. 17. As
os assuntos expressos n

tomada fora da pauta.
§10-A

Permanente por, no mín
prazo previsto pelo Parág

§20-A
não podendo fazer parte
Extraordinária que a origi

§30-As
ela marcadas ou
podêndo utilizar para tal

§40-A
em reuniâo regularmente

§50-Paraa

convocação publicado em
Parágrafo Único

bleia Geral é o órgãa soberano de deliberação e orientação superior do
da lei e deste Estatuto e é constituída de todos os associados que estejam
estatutárias, no momento de sua abertura.

Geral, convocada e instalada de acordo com este Estatuto, tem plenos
todos os assuntos relativos ao Sindicato, tomando as resoluções que julgar

interesses dos associados.
Gerais realizar-se-ão na sede do Sindicato e, em caso de impedimento,

poderão ser realizadas em local diverso, desde que na localidade da sede

Gerais serão instaladas em primeira convocação, com a presenÇa
dos associados com direito a voto e, em segunda convocação, meia hora

observadas as disposições de que tratam os parágrafos deste artigo"
e deliberação das matérias de que tratam os incisos I, III e VI do art.

bleia Geral só se instalará, em qualquer convocação, com a prêsençâ mínima
associados com direito a voto.

a /al;h^-r:*^ /- *^tsÁ-iâ ^^aêrq^r^ f,^ i^^iê^ TT 
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em qualquer convocação, só se efetuará com a prêsença mínima
os com direito a voto

Geral deliberará:
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§ 10 do artigo anterior, por voto concordante de 5% (cinco por cento) dos

'§ 20 dô artigo anterior, por voto concordante de 51olo (cinqüenta e um por
direito a voto;
casos/ por voto concordante da maioria simples.

sem reserva, das demonstrações financeiras e das contas, exonera de
istradores e conselheiros, salvo erro, dolo, fraude ou simulaçâo.

da Assembleia Geral, no caso de empate na votaçâo, terá o voto de

bleias Gerais serão convocadas pelo Diretor-Presidente, mediante edital de
I local de grande circulaçâo.

- A convocação de que trata este artigo deverá ser feita com, no mínimo,
da data prevista para sua realização, contendo, além do local, data e

a ordem do dia.

ias Gerais Extraordinárias poderão ser requeridas
imo 03 (três) conselheiros, em exercício, do Conselho Sindical, incluÍdos

ndo cargos na Diretoria Executiva;
membro, em exercício, do Consêlho Fiscal, quando se tratar de matéria de

ern que houver suspelta fundamentada de rrr-egular-!dades;
po de, no mínimo, 2% (dois por cento) dos associados com direito a voto,

os objetivos da convocaçâo, devendo contar o nome legível e as
requerentes.
O requerimento de que trata este artigo será dirigido ao Diretor-

bleias Gerais Extraordinárias discutem e deliberam. exclusívãmente,
respectivo edital de convocação, sendo nula toda e qualquer deli

a Geral Extraordinária poderá ser transformada em Assembleia Geral
dois terços (2/3) dos votantes, desobrigando, com isso, a convocação no
Unico do art. 15.

leia Geral Permanente discute e delibera sobre assuntos por ela definidos,
discussôes e deliberações têmas que nâo constaram da Assembleia Geral

ou
seguintes da Assembleia Geral Permanente poderão ser previamente por
pelo Diretor-Presidente com o mínimo de 08 (oito) horas de antecedência,
além de jornal de grande circulação, o rádio e a televisâo.

Geral Permanentê encerrar-se-á por dêcisão da maioria dos presentes
nvocada

do Estatuto Social, o edital de convocaçâo da Assembleia esclarecerá

4

parcial; sendo parcíal, quais os disposítivos a serem modificadosse a reforma é integral ou
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perda automática do
dias, contados da data
circulação, cujo edital
caso de reforma do

sede social, em local
publicaçâo.

esta se reúna num
do respectivo reque

forma e prazo
no prazo máximo de 03
nara cnnrrnrá-la

prevista nos artigos 18 e
(dez) associados
constantes nos §§ Jo e

exceto quando da aprecia,
do Conselho fiscal cabe a
pelo Diretor-Presidente ou
seguida à abertura.

§10_Nah
vice-i'iesiüence, ou por
qualquer membro efetivo

gozo de seus direitos

os associados presentes.

Art. 21. As
Parágrafo

deliberação sobre as

sábado do mês de março

findo, demonstrada

dezembro do exercício

exercício seguinte, ela
b) fixação do

junho do exercício segu
c) apreciação

será elaborada pelos
Executiva em exercício,

se entender necessário,
22 deste Estatuto, ca

Art. 18. Reque uma Assembteia Geral Extraordinária, o Diretor-Presidente, sob pena de
deverá expedir o edital de convocação, no prazo máximo de 05 (cinco)

que for protocolado o requerimento, publicando-o em jornal local de grande
conter, além do local. data e hora da Assembleia, a ordem do dia e, no

§10-oeditat
Social, a indicação de que trata o § 50 do artigo anterior.
convocação da Assembleia Geral Extraordinária será, também, afixado na

e de fácil aces§o, para conhecimênto dos associados, na datã de sua primeíra

§20-Aco da Assembleia Geral Extraordinária deverá ser feita, de forma tal que
nc prazo méximo de 20 (vinte) dias, conladcs a partir da data Co protccclc
convocatório.

Art. 19. Se a Geral Extraordinária não for convocada pelo Diretor-Presidente, na
no art. 18, esta será convocada por qualquer membro do Conselho Sindical,

dias após a data em que expirar o prazo concedido ao Diretor-Presidente,

§10-Nãose urando a convocaçâo da Assembleia Geral Extraordinária, na forma
9, deste Estatuto, a convocaçâo será feita por um grupo de, no mínimo, 10

na forma do inciso III do art. 16, observado, no que couber, as disposições
da art. íB deste Estatuto.

§20-Asd,

Art. 2ú, As

com a publicação do edital, serão ressarcidas pelo Sindícato.

Gerais são abertas e oirigioas peio Diretor-Presidente cio Sinoicato,
da prestação de contas da Diretoria Executiva, caso em que ao Presidente

bertura e a direção, e no caso do inciso III do art. 16, quando serão abertas
seu substituto regular e dirígidas por assocÍado escoÍhído peÍos presentes em

da ausência do Diretor-Presidentê, a Assembleia será instalada pelo Diretor
rqucr rllCÍlrijiU eieLiVU UU LUIl5glliU 5lÍlUlLdl/ UU dlliUdr iio idlLd LldqLiCle>/ pul

Conselho Fiscal.
§20-Emse a ausência de todos esses titulares, qualquer associado em pleno

is, instalará a Assembleia, observando as exigências estatutárias.
§30-0 da Assembleia, ao assumir suós funções, convidará dois secretários, entre

complementarem a mesa diretora dos trabalhos.

as Gerais são ordinárias e extraordinárias
ún - Sâo consideradas ordinárias guando têm por objetivo a discussão e

previstas no aftigo sêguinte e, extraordinárias, nos demais casos

Art. 22. As bleias Gerais Ordinárias reunir-se-ão duas vezes ao ano, sempre no último
2o sábado de dezembro/ competindo-lhes

I - quanto à Geral do mês de março:
ai deiiberação o parecer cjo Conseiho Fiscai reierente à gestão íinaneeira do exercício

do balanÇo patrimonial e demais demonstrações financeiras;
b) fixação do global gu individual do auxílio financeiro, para os meses de julho a

curso, nos termos do parágrafo único do art, 10;
c) qpreciação assuntos gerais e deliberação sobre penalidades.

TT - arrantn à bleia Gera! dc mês de dezembro:
a) apreciação deliberação sobre o plano de atividades e previsão orçamentáría para

pêla Diretoria Executiva;
nte global ou individual do auxílio financeiro, para os meses de janeiro

nos termos do parágrafo único do art. 10;
assuntos gerais e deliberação sobre penalidades

Parágrafo Único 0 plano de atividades e a previsão orçamentária, previstos no inciso II "a",
da Diretoria Executiva recém-eleita e pelos membros da Diretoria

njuntamente, quando for o caso

Art. 23. As bleias Gerais Extraordinárias reunir-se-ão em qualquer época, e sempre que
ra deliberar sobre matéria de interesse social, ressalvado o disposto no art.

he, privativamente, deliberar sobre as seguintes matérias:
I - reforma do
II - dissolução

socia l;
Sindicato e destinação do seu patrimônio;
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III - destituição membro dos Conselhos Sindical e Fiscal, ou da Diretoria Executiva;
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IV - eleição
destituiÇão, se já houver
convocadas eleições

V - decidir
VI - aquisição

que venham a agravar
§10-od

houver dois cargos vagos
§ 20 para as del

especialmente convocada

htt.24. O Con
e tem por objetivo trãÇar
administrativa da

Art. 25.
I - os diretores
iI-os

Fiseaiização, Conselho
estrutu ra organizacional

§10-
Conselho Sindical defin irá
da mudança, com a
lacais de trabalho.

§2o-Nahi
entrará em vigor após a

Art. 26. 0
sendo permitida a reelei

}^ÍI, Z/. A IIIÉ5O

i - Presidente;
II - Vice -
III - 10 Secretá
IV - 20 Secretá
§10-Amesa

sessâo do ano.
§20_o

na ausência deste, pelos

Aft. 28. O
de cada trimêstrê, e,

Art. 29.
I -oDi
II - 1/3 (um
Iil- 1/3 (um
IV - lolo (um
v-o
vi - quorL{uÉr

Parágrafo Único
ou seus substitutos,
e local da reunião.

Art. 30. Sâo
Í !-^^a- 

^ôr - Lr üçgr gJ

1I - encami
reivindicatórios deflag

III - decidir
Êxecutiva;

membros da Diretoria Executiva, nos casos de renúncia, abandono ou

cr:mprido mais da metade do mandato respectivo, caso contrário serão
is para preencher o(s) cargo(s) vagos;
recursos, nos casos de aplicação de penalidades;
alienação de bens imóveis, assim como hipoteca ou quaisquer outros ônus

bens.
no inciso IV aplica-se também aos membros do Conselho Fiscal, quando

não houver suplente
rações a que se referem os incisos I e III deste artigo, a Assembleia será

esse fim

CAPÍTULO III
DO CONSELHO SINDICÀL

ho Sindical é o órgão deliberativo e de orientação intermediária do Sindicato
ciiretrizes cia poiítica sincjicai, bem como avaiiar o ciesempenho cJa gesião

o Conselho Sindical:
exercício da Diretoria Executiva;

Sindicais Titulares eleitos nas DelegacÍas Fiscais, Gerências Especiais de
Tributério e Representaçâo Fazenciária, tocios integrantes cia q
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Secretaria da Fazenda.
mudança relevante na estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda, o

em reunião extraordinária a ser realizada imediatamente após a oficializaçâo
da maioria absoluta de seus membros, a nova alocaçâo das vagas por

cio § io cieste arligo, a recieíinição oa oiscribuição oos deiegacios sin0icais
do Conselho Sindical, mediante Resolução própria

dos membros do Conselho Sindical terá a duraçâo de 03 (três) anos,

^^-I -^---^!- J-\-uli5Etlru )iliulLdt Jeld LUli rl-ru>Lo uE.

e

escolhida através de eleiÇão anual, entre os conselheiros, na primeira

será substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo vice-presidente e,
o e 20 secretários, sucessivamente.

ho Sindical reunir-se-é, ordinariamente, no último sábado do segundo mês
nariamente, quando necessário

inariamente, convocam o Gonselho Sindical
te do SINDIFISCO-GO;

dos diretores do Sindicato;
) dos Delegados Sindicais Titulares;

cento) dos filiados em pleno gozo de seus direitos sociais;
do Conselho Sindical;

l^ 
^^--^lL^ 

r:^^-leielivU uU LUU>Eil ru T l5Lor

- Requerida uma reuniâo extraordinária, o presidente do Conselho Sindical,
mente, providenciarão o ato de convocação, determinando o dia, horário

do Conselho Sindical:
i^ -^tí!:^^ ^i^f,i-^l ^ ^^- ^-^!i^^l^ ^^l^ hi-^+^-ir E',^^' 'l;.,^ 'L]ü iJU'ÍLiLO 5lllUlLCl O 5Cl PIOTILCUA yqlo ruELvrrO LÃgLULlvO,

à Assembleia Geral propostas de formas de luta em razão de movimentos
pela categoria;

os recursos apresentados pelos associados contra os atos da Diretoria
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imóveis a ser submetida à
V - autorizar

se fizerem necessários;

sábado de dezembro,
orçamentária;

VIII - ratificar
bem como as respectivas

IX - promover
inciso VI ê art, 41;

extraordinários e co
Distrital;

XI - resolver
respeitando o quórum m

que serão assinadas peio r

s 20 - euando n

50olo*1(cinqüentapor
§ 30 _ euando

Sindical, este terá o
resultará em aprovação

§40-0
respectiva assembleia, i

Art. 31. Das
artigo anterior, caberá

Aí1. JZ. A
executor da política
respectivas atribuições,

chapa mais votada no

Art. 34.

resoluçôes emanadas das

Geral, nos termos do art

por meio de parecer, sobre a proposta de aquisiçâo ou alienaçâo de bens
Assembleia Geral, ou sobre sua destinação de uso ou cessão a terceiros.

especiais ou suplementares, bem como os reajustes orçãmentários que

VI - convocar o
VIi - definir, a

Fiscal para prestar esclarecimentos, quando necessário
mente, para encaminhamento à Assembleia Geral Ordinária do segundo

índices de responsabilidades fiscais com limites de gastos por rubrica

atos do Conselho Fiscal lavrados com fundamento art.81, incisos IV e V,
cidências;

cassação dos mandatos de Delegados Sindicais, nos termos do artigo 81,

X - escolher os associados do Sindicato, representantes pãra congressos ordinários e
promovidos pela FENAFISCO - Federação Nacional do Fisco Estaduat e

omissos deste estatuto, por maioria absoluta de seus membros,
de 2/3 (dois terços) dos conselheiros na respectiva sessão.

§ 10 - As deci emanadas do Conselho SindÍcal serão apresentadas na forma de resoluções,
presidente

especificado, o quorum para deliberação do Conselho Sindical este será de
mais urn) conselheiros, através de maioria simples.

a manifestação ou aprovação de determinada matéria pelo Conselho
preclusivo de 30 (trinta) dias, após regularmente notificado. O seu silêncio

mento dos índices citados no inciso VII deste artigo, quando aprovados na
cará nas penalidades previstas no artigo 81, inciso IV

proleridas peio Conseino Sindical reiacionadas nos incisos I e III do
rso à Assembleia Geral, sem efeito suspensivo.

CAPÍTULO Iv
DA DIRETORIA EXECUTIVA

,ria Executiva é o ói-gão máximo da gestâo administrativa do Sindicato e
a pelas Assembleias Gerais elou Conselho Sindical, no âmbito de suas

assim constituída

I - Diretor-
iI - Diretor Presidente;
iII - Diretor inistrativo;
IV - Diretor Fi

V - Diretor de
ceiro;

dos e Pensionistas;
VI - Diretor lu e de Defesa Profissional;
VII - Diretor Assuntos Parlamentares e RelaÇões Institucionais
VIII - Diretor Formaçâo Sindical e Relaçôes Intersindicais

Hrt. 33. Os ca da Diretoria Éxeeutiva serão eomBostos e exercicjos peios membros da
eleitoral de que trata o título IV deste Estatuto

à Diretoria Executiva
I-geriraentid
II - cumprir e

de acordo com os princípios e objetivos consagrados neste Estatuto;
cumprir este Estatuto e suas normas complementares, bem assim as

e do esnselho Sindical:
III - elaborar postas, concernentes a :

e metas, e suas adequações, a ser apreciado pelo Conselho Sindical;a) plano de
b) orçamento a e seus ajustes, a ser submetido ao Conselho Sindical;
c) apoÉe de orçamentários, para apreciação pelo Conselho Sindical;
d) definição de ridades programáticas, parô apreciação do Conselho Sindical;
e) reforma e deste Fclatr rfo, a serem aprovaClas privativamente pêla Asscmhleia

IV - denegar de filiação de integrante da categoria representada;

ú
a\roN
G
hê
I

N.ú
i:sH

{t
ê
ê
a,
À
t

LÊ!-4&

V - divulgar as
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balancetes e as demo

Conselho Sindical,
ou por essa nomeada
do Fisco Nacional e
Orçamentária relativas a

categoria;

suas responsabi lidades

relevante;

normas ere IU

dentre os previstos nos i

III e IV, do mesmo
seus titulares, não

XIV - divulgar,
do Conselho Sindical. do
Eleitoral, devendo as i

área de acesso rêstrito

Art. 35

constituído;

consecução dos seus obj
c) convocar as

demais integrantes;
f) assinar,

documentos que
documentos de pessoal

g) assinar as
contábeis e bu rocráticos,
de documentos eletrôn
informações às quais o Si

ação definida pelo Consel
i) coordenar e

integrando-os sob a linha
j) prestar aos fil

vistas aos interessâdos
I) envidar esfo

programadas da Diretoria

Sindical;

temporários e/ou dêfin

relativas ao protocolo, arq

Executiva;

VI - elaborar e ao Conselho Fiscal, nos prazos definidos, a prestação de contas, os

ções financeiras;
VII - custeâr as despesas necessárias à realização das reuniões do Conselho Fiscal,

as Gerais, processo eleitoral e da participação de integrantês da diretoria,
pafticipar das reuniões convocadas pela FENAFISCO - Federação Nacional
I, ou congêneres, bem como outras despesas autorizadas pela Assembleia
rticipações em congresso ou congêneres, relacionados com o interesse da

VIII - aplicar alidades previstas neste Estatuto aos filiados do Sindicato;
IX - aplicar pen lidades aos empreEados do Sindicato;
X - dispensar empregados do Sindicato, assegurando-lhes seus direitos e exígindo-lhes

do for o caso;
Xi - manifestar mente a opiniâo da categoria, especialmente nos assuntos de interesse

XII - criar me
com

ntos para auxiliar na administração do Sindicato e estabelecer suas
poderes de nonrear e ejemiLir seus oeupantes;

XIII - esco| com a ratificação do Conselho Sindical, membros da Diretoria Executiva,
V, VI, VII e VIII do art. 32, para acumularem cargos previstos nos incisos

nos afastamentos legais e nos impedimentos temporários ou definitivos de
um mesmo diretor acumular mais de dois cargos;
portal de transparência do Sindicato, todos os atos da Diretoria Executiva,

Conselho Fiscal, da Assembleia Geral, dos Departamentos e da Comissão
ações sigilosas ou de caráter individual serern disponibilizadas apenas em

aos membros da Diretoría Executiva
I - ao Diretor-
a) representar a entidade, em juízo ou fora dele, pessoalmente ou por mandatário legalmente

b) presidir a nistraçâo da entidade, praticando os atos de livre gestão, necessários à

gerais da entidade e as reuniões do Conselho Sindical;
d) deferir pedi de filiação de membro integrante da categoria representada;

de responsabilidadê da Diretoria Executiva, assessorado e auxiliado pelos

o Diretor Financeiro, ou na falta deste, com seu substituto, cheques,

e) praticar atos

em recebimento de numerário, bem como os títulos, contratos, êscrituras,
de comprornisso que onerem o Sindicato;

documentos e papéis que dependam de sua assinatura, rubricar livros
rovidenciar certificado digital, para atender às normas legais na apresentação

relativos à movimentação financeira e contabll, bem como outras
dicato esteja obrigado, em função de norma legal peftinentê;

h) coordenar e a ação dos demais setores do Sindicato, intêgrando-os sob a linha de
o Sindical e pelas Assembleias Gerais;

tar a ação das Delegacias Sindicaís e demãis sêtorês do Sindicato,
ação definida pelo Conselho Sindical e pelas Assembleias Gerais;

e aos órgãos da administração sindicat as informações solicitadas e dar
papéis, documentos e contas, quando regularmente requeridos;

no sentido de viabilizar a realizaçâo das reuniões convocadas ou

, Conselho Sindical, Conselho Fiscal e Assembleias Gerais;

II - ao Diretor te
a) assessorar a iretoria Executiva e participar de suas reuniôes, bem como das do Conselho

b) substituir o retor-Prêsidente em seus afastamentos legais e nos seus impedirnentos

III - ao Diretor i n istrativo :

a) organizar, r e controlar as atividades da Secretaria do Sindicato, bem como as
ivo social, pessoal, matêrial e serviços gerais;

b) assinar, com Diretor-Presidente, as atas de reuniões da Âssembleia Geral e da diretoria
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c) assinar,
estãbeleça para o Sind

d) organizar,

o seu substituto, os rel

área restrita do sítio do

obrigações de caráter

financeiras exigidas, assi

deste Estatuto;

g) movimentar,
h) providenciar

consignações e descontos
i) organizar e

manual ou eletrônica q

bancário, quando a
a modalidade de pa

específico para o Si
m) disponibi

estadual;
b) propor

sobretudo aqueles
e) estabelecer i

f) promover, e
pension istas.

VI - Diretor

normas de procedimento
b) acompanhar

andamento aos

inativos e pensionístas,
interação consta nte, corn

d) zelar pelo fiel
representada, coordena
Sindicato;

e) tratar de
f) exercer

do Sindicato e seus filiad

que tramitam n0
c) mantêr

o Diretor-Presidente, a correspondência oficial, bem como aquela que
quaisquer obrigações;

e) elaborar, em
lmente, o quadro de movimento geral do Sindicato dando-lhe publicrdade;
unto com o Diretor-Presidente e o Diretor Financeiro, ou na sua falta, com
anuais e mensais das atividades;

Q disponibilizar has aos associados, para consulta via web, de informações divulgadas na

IV - ao Dirêtor nceiro
a) organizar, ar e controlar as atividades da T€souraria do Slndicato;
b) promover a o de toda e qualquer importância devida ao Sindicato;
c) assinar, com Diretor-Presidente toda a correspondência que estabeleça para o Sindicato

e financeiro;
d) preparar ba cetes mensais e o balanço anual, bem como as demais demonstrações

os, em conjunto com o Diretor-Presidente;
e) assinar, com Diretor-Presidente, os titulos e documentos a que se refere o art. 35, I, "f"

f) autorizar a de pagamentos;
o Diretor-Presidente, contas em estabelecimentos bancários;

junto às repartições competentês as averbações e cancelamentos das
folha de pagamento;

ter atualizados os registros e a escrituração contábil do Sindicato, em forma
exigido em norma legal;

j) providenciar arquivos magnéticos para débitos em conta corrente de estabelecimento
pelo associado, bem como expedir os boletos bancáríos, quando essa for

l) providenciar à empresa contratada, a instalaÇâo e manutênção de software de controle

mediante senhas expedidas pelo Sindicato, para emissão de boletos via web

V - ao Diretor Aposentados e Pensionistas
a) encaminhar dos aposentados e pensionistas em todas as instâncias do fisco

sobre assuntos dê interesse dos aposentados e pensionistas;
c) encaminhar reivindicações desse grupo de filiados ao Conselho Sindical;
d) mobilizar os quanto às reivindicações relativas aos assuntos previdenciários,

às aposentadorias e pensões;
bio com outras entidades de aposentados e pensionista§;

cada gestão, pelo menos 01 (um) encontro estadual de aposentados e

ico e de Defesa Profissional
a) proceder a jurídicos dê interesse do Sindicato e dos seus filiados, relativamente a

tário, administrativo e outras de interesse da categoria;
tramitaçâo de ações nos tribunais locais e superiorês, informando o

c) organizar e companhar movimentos reivindicatórios em defesa dos servidores ativos,
âmbito regional e nacional, agindo só ou com os outros diretores, mantendo

de informações com todos os filiados, êm questões de ordem jurídica;
mprimento das decisões judiciais relacionadas com os direitos da categoria
todas as ações necessárias para esse fim, sempre seguindo orientação do

assuntos jurídicos e de defesa profissional da categoria representada;
atividades que lhe sejam atribuídas.

VII - Diretor Assuntos Parlamentares e Relações Institucionais:
a) acompanhar, na Assembleia Legislativa e no Congresso Nacional os projetos de interesse

b) informar aos iados o andamento dos projetos legislativos de interesse do lisco estadual
Nacional ou nôs Casas Legislativas;
com parlamentares, sempre que necessário ou oportuno;
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d) promover o i mbio com entidades e instituições da sociedade civil organizada;



açôes sindicais

promover a

que objetivem a ag

das demais demonstra
contábeis.

necessário, a qualquer

convenientes;

contador ou auditor,

próxlma reunião do

exigida do
-^^^+i.,--.i lE!loçivO5/

Executiva, por

e) coordenar, j mente com a Diretoria de Formação Sindical e Relações Intersindicais, as

f) exercer
com outras entidades;
atividades que lhe sejam atribuídas.

VIII - Diretor
a) proceder a

Formação Sindical e Relações Intersindicais
dos e avaliação sobre o movimento sindical;

b) formular
c) formular

de quadros e lideranças s
d) acompanhar

sobre organização e política sindical;
realizar estudos e coordenar as atividades de militância e de formação

dicais, de acordo com os princípios da entidade e a legislação vigente;
surgimento e o desenvolvimento de questões estaduais, regionais, nacionais

e internacionais de inte dos trabalhadores, debatendo-as nas instâncias adequadas de modo a

e) proceder a
f) manter em

do servidor público fiscal tributário;
dos sobre matéria sindical e estatutária;

uivo a documentação preparada e arrolada;
g) assessorar e har a mobilizaçâo da categoria;
h) avaliar a i interna e inter-regional das organizações sindicais € propor medidas

das ações sindicais;
i) exercer atividades que lhe sêjam atribuídas.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO FISCAL

Ad. 36. O o Fiscal é composto de 05 (cinco) membros efêtivos e igual número de
suplentes, eleitos pelos através de voto direto e secreto, não vinculado a qualquer chapã,
tendo como funçâo a fisca zaÇão de toda a gestão financeira do Sindicato.

§10-OConsel Fiscal, após exame dos balancetes mensais e do baíanço anual e, ainda,
financeiras, deverá emitir parecer a respeito e assínar as referidas peças

§20-os bros do Conseiho Fiscai terão acesso a tocja ciocumentação que se iizer

Art. 37. Com

§fNê
GI

g

F?o
I

N.óú
!â

!=

0
ü
at
Fê
I

Eh
4

I - emitir
Sindicato;

TT av:min=rIi Ç^qr I il' 'ql ,

apresentando relatórios
porventura detectadas, su

IIi- informar ao
oportuno;

IV - aprovar, a\/ ^-^^^.- Àú - PivPUi a

VI - solicitar o
que preste seruiço ao SIN
econômico-fi nanceiro do

VII - convocar

X - propor à

conveniente;
XI - propor à

hira+nria Erzar, '+iuaUil gLVl lq L^Eçs Lr V q, ul i I

comprovadas;
XII - aplicar as

XIII - verificar

XIV - requerer

§ 10 _ Para os
de 03 (três) meses na a

do Conselho Sindical quando julgar necessárias;
\/ÍTl - l:rrr:rvlrr tgltglt lirrrn nrÁnrin rll-:âar ânc av=mac nrnaaáirlac.rr v r w Pr vPr rv, vJ r gJurLuwvJ uui É^qi r igJ iJr uçÇuiuvJ I

IX - propor ao selho Sindical a contratação de serviços de assessoramento de
que deliberar necessário;

ao Conselho Fiscai:
sobre o balanço anual e demais demonstrações financeiras e econômicas do

mancalmanla lirrrnc raaicl-rnc a rlnrt rmônt^c rla raraif: 
^! 

! rlacnac:Urg'r3ül"iÇltlg, 'lvrVJ, 'CVIJLIVJ C UvLUl"ç'rlvJ Uç rElE'aü VU UçJPEJqr

ao Conselho Sindical, bem como acusar as irregularidades
rindo medidas saneadoras;

Sindical a situação econôrnico-financeira do Sindicato, sempre dlue

padamente, o plano de contas;
E'.^-.,+i.,- *^/;i+- À^ ---.<r^- ^-^^Â*;-^ fiÉãá^ÀiÉ^ a',n i',la;-
LÀSLULiVO 'ilEU|UC]J UC LüiüL<:,i c:LU'iv'illLv - tillqilLÉrlv VUg Jurgq'

recimento de membros da Diretoria Executiva e de qualquer trabalhador
IFISCO, para prestar informações sobre assuntos relacionados com o
ndicato, mediante aviso prévio de dez dias;

Geral realização de auditagem externa, sempre que julgar

bleia Geral Extraordinária, convocada para este fim, intervenção na
Aa i-eaa,,l-rirlráac A^ -^-.<+^- ^^^áÂÉi^^ finan:niea â^r,iz{5á^át^uu UrÇlrurqlruqu!J uÇ çurolLr 9vvrruirrruu rrlurrlÇi'v/ uÇvruqriiçiiLç

idades previstas nos incisos IV e V do art. 81, com efeito suspensivo até
Sindical e os rêcursos apresentados às Assembleias Gerais;

exigir da Diretoria Executiva, a pontual apresentaçâo de documentação
pelas normas legais, tais como atualização do registro sindical, ceftidões

propositura de ação de cobrança judicial contra os membros da Diretoria
dos recursos financeiros do Sindicato.

do inciso XI deste artigo, o atraso sistemático e injustificado por mais
dos balancetes mensais ou a não apresentação do balanço anual



ao conselho fiscal até 30
irregularidade de caráter

aos responsáveis pelos
dos valores, devidamen
notificação

extraordinariamente, qua

membros, sendo as del

pelos seus pares na pri

diretamente peios a
cento) dos filiados em

resoluçâo própria do Con
no sítio do Sindicato.

rêpresenta, conforme
artigo, tendo as seguintês

I-
Assembleia Geral, Con

IV-J
interesses da entidade
nrirrrr{:c'
|/' I 

" 
qÇuJ,

V - convocar ê
necessário;

VI - defender os

imnadimpntnq

Art.41.
base territoriai, o
Sindical, consecutivas ou

Parágrafo único
reunião ordinária ou

Art. 42. Aos
de conselheiro.

serão eleitos paÍa um
subsequrente, vedada a
Sindifisco/Go.

§ 1" - Serão

Fiscal e Sindical.

ao ail(] em quc se .-1 -r - -Lr lltalluat(.t L;tI lcI ttg

11

) dias antes da realizaçâo da Assembleia Ordinária respectiva, caracteriza
nceiro.

§20-Aaçãode nça de que trata o inciso XIV, será precedida de notificação endereçada
encaminhada por qualquer meio idôneo, para procederem à restituição

corrigidos, em 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da

Art. 38. O Con , Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, no segundo sábado de cada mês, e,
necessário, a critério de seu presidente.

§10-As serão realizadas com o comparecimento de no mínimo 03 (três) de seus
tomadas por maioria absoluta

§20-Amesa Conselho Fiscal será composta por um presidente e um secretário, eleitos
sessão de seus mandatos, por maioria simplês.

§30-Areun extraord nana a que qê refere caput deste ã rti
desde que o requerÍmento seja assinado por,

go poderá ser promovida
peio menos, 1úlo (um por

gozo de seus direitos sociais e expressê os objetivos da convocaçâo
§40-Areun ordinária de que trata o caput desse artigo, poderá ter a data mudada em

lho Fiscal, por decisão de seus membros, devendo ser divulgada a nova data

aÂDrTtll ô trr
DOS DELEGADOS SINDICAIS

Art. 39. O Sindical é o representanle poi[tico do Sindicato na base territorial que
no inciso II do art. 25, observado o disposto nos §§ 10 e 2ô do mesmo

atribuições:
nôla 

^vôa! 
rrãn r'{: nnlil-ir: Cinrlinrl ^ ^Àmi^i.trã}i\rr 

.l^fin;À: nnl:Puru !^LLuYuv wu }/vrrlr!u Jr'rvrLur e nurrrrrrrJLrurrvu uLrrrr'vu PUrq
Sindical e Diretoria Executiva;

II - compor o ho Sindical e participar, obrigatoriamênte, de suas reuniões;
unidadê da categoria na base territorial que representa;IiI - propugnar

com a Diretoria Executiva. representar CI SINDIFISCOIGO e defender os
âmbito de sua bãsê territorial perante os poderes públicos e instituiçõe§

mobilizar a categoria na base territorial que representa, quando julgar

interesses da categoria profissional no âmbito de sua base territorial.

Art. 40. O 10 o 2o suplentes, respectivamente, substituirão o Delegado titular nos
e ausência destes.

o mandato, o Delegado Sindical ou suplente que for removido pârã outra
o disposto no art. 25, e faltar a 03 {três) reuniões ordinárias do Conselho

A
, no mesmo ano, sem motivo justificado.
perda de mandato será discutida em ato do Conselho Sindical, na primeira
inária após a constatação de infraçâo disposta no art. 41.

Sindicais, quando reunidos no Conselho Sindical, é conferido o

TÍTULo Iv
DO PROCESSO ELEITORAL

CAPÍTULO I
DOS MANDATOS

Art. 43. - Os de cargos eletivos da estrutura otganizaciorral do SINDIFISCO/GO
de 03 (três) anos, com direito à reeleição por mais um úniço periodo

para o cargo de Drretor-Presidente rJa Diretorra txecutl\a do

os mandatos dos cargcs da Diretoria Erecutiva, dos Conselhos

§2"-Otenno dos mandatos e o primeiro dia de janeiro imediatamente postenor
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Art. 44. Os
Sindical serão eleitos

AÍt. 45 - Serão
cie suplenLes, sencjo 2 (d

Parágrafo Único -
administrativas poderão
assembleia geral, tendo
unidades.

Art. 46- As
para todos os ocupantes

I - Para os
de novembro do ano de

II - Na vacância
{trinta) dias por meio de
nrprrô n arl ?? inricn I\/

Parágrafo único -
conta do Sindicato.

Art. 47 - Terão di
em pleno gozo dos seus

Parágrafo único -

I-Oexercíciodo
contribuição sindical em

II-Ovotoserá
na cidade de Goiânia por

III - Nâo se aplica
pràzos neles estabelecidos
ano que se realizarem

Art. 48. A Com
jornal de grande circu

Art. 49. O
Sindical do Sindifisco-G0
obedêcendo as resoluções

CAPÍTULO II
DOS CARGOS ELETIVOS

dos cargos eletivos da Diretoria Executiva, dos Conselhos Fiscal e
filiados ao Sindicate no mesmo processo eleitoral

para
vagas

distribuição das vagas disponíveis por regiões territoriais ou por unidades
estabelecidas por resolução do Conselho Sindicai, referendada por

base o número de íiliados em efetivo exercício nas respectivas regiões ou

CAPÍTULO III
DAS ELEIçÕES

gerais serão reaiizadas peio voto direto e secreto, na forma eletrontca,
cargos eletivos da estrutura sindical.
da Diretoria Executiva, Conselhos Fiscal e Sindical último sábado do mês
no dos mandatos

cargos da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal no prazo máximo de 30
bleia Gerat; e de 60 (sessenta) dias em caso de eleiçôes gerais, conforme

6 10 dccfr: Fctãtilln

despesas necessárias à realização de todo o procêsso eleitoral correrão por

ao voto filiados ao Sindicato com mais de 06 (seis) meses e que estejam
sociais.

exercício do direito do voto é pessoal e intransferível, observado o seguinte

ireitc de votar é condicionado que o filiado esteja adimplente com a taxa de
60 (sessenta) dias antes do pleito;

por sistema de eleição virtual e ainda na modalidade preseneial aBenas
io eletrônico hábil para a realização das eleições;

o disposto no "caput" deste artigo e o previsto no inciso I do art. 52, se os
não puderem ser cumpridos em razâo de aprovação em concurso público em

à Diretoria Executiva e aos Conselhos Fiscal e Sindical

CAPÍTULO IV
DO EDTTAL DE CONVOCAçÃO

Eleitorai convocará eleições gerais, mediante edítaÍ, que será publÍcado
e nas mídias sociais do Sindicato,

CAPÍTULO V
DA COMISSÃO ELEITORAL

eleitoral será dirigido por umã Comissão Eleitoral, indicada pelo Conselho
a dâta de 20 de julho, observando que os mesmos devem ser filiados e

integrar o Conselho Sindical 12 (doze) membros, com igual número
reservadas para fiiiaeios aposentacios.
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§ 20 - 0 editaldeverá conter, atém do dia, a hora e a modalidade de votação, a data de abertura
das inscrições da Diretoria Executiva e dos candidatos aos Conselhos Fiscal e Sindical,

2



§10-ACornissão
suplêntes, escolhidos

admin
§20-Nã

,,-! - -ry- -r-tsLr dçdu uu
qualquer das disposições

§ 30 - Na primeira
dois membros a função

Aft. 50. Sâo atri

I - coordenar os
II - decidir sobre
III- julgar os ped
IV - divulgar, no

das chapas concorrentes
V - expedir, no

^h-^-,-7.,{--vuJgr vquuJ uc t 
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VI - indicar os col
VII- julgar os
VIIi - esclarecer,

formuladas por escrito, a
iX - providenciar
X - encaminhar

nas mídias sociais da
XI- proclamar o

os êlêitos para os Consel

Art.51. As
seternbro do ano que

Art. 52. Será

§10-Achapa
Diretor Vice-Presidente,
Pensionistas, Diretor Ju
institucionais e Diretor de

§ 20 - trta cédu
Executiva. a designação d

Art. 53. O sin
chapa assinando

§10_o
§20-As

individualmente, no prazo
F-.-=-§ J' _ sei-ao

Comissão Eleitoral.
§40-As

por meio de assinatura

Art. 54. O in
chapa concorrente a Di
supram as faltas
observando-se, ainda, o

Parágrafo Único -
mesma diretoria.

Art. 55. E

ser oferecida por qualqu

13

Eleitoral será composta de 03 (três) membros titulares com ígual nÚmero de
os filiados em pleno gozo de seus direitos estatutários

pertencer à Comissão Eleitoral o sindicalizado que ocupar qualquer cargo na

'/ que 5eJd LduurudLu d cargo eielivo du Sindicalo ou que SÉ eRquatjÍe er rl

nos incisos I, III, V e VI do art. 52 deste Estatuto
reunião a Comissão Eleitoral escolherá o seu presidente, cabendo aos outros
secretários da comissão.

ições da Comissão Eleitoral:

balhos eleitorais em todo o Estado;
r requerimentos de inscrições de candidatos;
os de impugnações de candidaturas;

de até 05 (cinco) dias após o encerramento das inscrições, os números
os nomes dos candidatos aos Conselhos Fiscal e Sindical;

de até 20 de agosto do ano eleitoral, as instruções que regerão o pleito,
I^^L^ r^&^t..!^.
LJCsLC tr5Lq LU LU,

boradores que auxiliarão a comissão durantê todo o processo eleitoral;
de impugnaÇão de matéria eleitoral;

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após o requerimento, as questões
do processo eleitoral;

material necessário à divulgação e realização do pleito;
materiais produzidos pelos candidatos/chapas para divulgação publicitária

até 30 (trinta) dias antes das eleições;
Itado das eleições, divulgando o número da chapa vencedora e nominando
Fiscal e Sindical com as respectivas votações.

Parágrafo Único A Comissão Elêitoral se desfaz com a posse dos eleitos

CAPÍTULO VI
DAS TNSCRTçÕES

ocorrerão a partir do 5o (quinto) até o 2go (viÇésirno) dia do mês de
as eleições.

lizada chapa somente para a Diretoria Executiva

conter 08 (oito) nomes e os respêctivos cargos: Diretor-Presidente,
Diretor Administrativo, Diretor Financeiro, Diretor de Aposentados e

ê dê Dêfesa Profissional, Diretor de Assuntos Parlarnêntares e RelaçÕes
Formação Sindical e Relações Intersindicais.
eleitoral virtual constará os nomes e cargos dos candidatos à Diretoria
chapa e os nomes dos candidatos aos Conselhos Fiscal e Sindical.

que quiser ser candidato à Diretoria Executiva deverá pãrticipar de uma
da inclusão de seu nome.
pela chapa requererá à Comissão Eleitoral o registro da mesma

de candidatos aos cargos do Conselho Flscal serão requeridas
previsto no § 10

ljut proLUtdçdU IJuUll(*d OU dLiLUíizcjçUes trlÍl illUUelUS exíJeulUUs peld

também poderão ser feitas na forma eletrônica desde que sejam assinadas

fundamentado do registro de um ou mais candidatos de determinada
ria Executiva não invalida o rêgistro da mesma, desde que seus integrantes

no prazo máxÍmo de 10 (dez) dias, contados da data do indeferimento,
ntitativCI mínimo previsto no § 10 do art.52.

É vedada a participação do candídato em mais de uma chapa, para uma

as inscrições e publicada a relaçâo dos candidatos inscritos ao pleíto, poderá
filiado, em condlções de votar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados
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da publicação dos i

acolhidos.
§
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reconsideração,

alfabética

regulamentos;

t)

consequência de
anteriores;

artigo, só poderá

chapa assinando a

§10_O

chapa concorrentê a D

14

impugnações, fundamentadas nas disposições deste Estatuto, aos registros

Eleitoral julgará os pedidos de recebimento da impugnação, divulgando o
l-..J- ^^.^t^--:.-----!- J- -,------ - -- :^!^--^-.-J^.-UdlruU LUllllCLllllel ILU Ud llle5lll<l dUS lllLelg55dUU>.
da Comissão Eleitoral, prevista no parágrafo anterior, caberá pedido de
os mesmos prazos ali fixados.

receberão um número, correspondente a ordem de pedido de inscriçâo à

cargo na administração sindical, tiver suas contas definitivamente rejeitadas;
a qualquer título, por serviços prestados ao Sindicato;
de qualquer natureza, com o Sindicato, objetivando lucro, inclusive

indiretamente por em sob seu controle ou de seus familiares;

Comissão Eleitoral, De fo
assim sucessivamente,

queí a primeira que encaminhar o pedido de registro receberá o no 1 e

91"-Us ^^- -----!1,-- ri---l - -:- --=^:.^ --.- -:1 !- - --- --f-*du5 LuilSelltus rtsLdt E 5llrutLdr 5cÍdu ilt5Lt|LUS ildS Lcuutds put utueilt

§20-Apóso to dos registros a Comissâo Eleitoral divulgará e manterá no hall da
entrada e mídias sociais Sindicato, a relação das chapas concorrêntes, seus números e os nomes dos
candidatos aos Conselhos I e Sindical, para conhecimento dos filiados

CAPÍTULO VII
DAS INELEGIBILIDADES

Art. 57. É ineteg o filiado que na data do registro de sua candidatura:
I - não conte 06 (seis) meses cle filiação ao Sindicato;

pleno gozo de seus direitos sindicais;I"I - não esteja em
IiI - seja crecjor devedor do Sindicato, fora cios limites estahelecicjos neste Éstatuto e/ou

10-A
t r, -t-* -ue sud (Jecisao

§ 20 - Da deci

Art. 56. As

IV - tendo exerci
V - receba remu
VI - Mantenha

§
Nêê
ê
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I
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VIII - seja titula r
Eieitoral;

seguintes cargos ou funções da Administração Pública Estadual
o;
da Secretaria da Fazenda;
de Secretário de Estado;

a) Secretário de
b) Chefe de Gabi
c) Chefe de Gabir
d) Chefe de , de Departamento ou divisão da Administração direta ou indireta;
e) Su e Coordenador da Secretaria da Fazendã;

ud r\eLerLd tr5Lduu(Ir,
rgos de Delegados Fiscais, Gerentes Especiais de Fiscalizaçâo, Supervisoresg) ocupantes de

Fiscais e Presidente do Admin istrativo Tributário;
h) qualquer outro, de atribuiçâo igual ou assemelhada, que venha a ser criado ou atribuído, em

ou outras modificações dos cargos ou Íunções de que tratam as alíneas

IX - Seja titular mandato eletivo nas esferas federal, estadual ou Municipal.
§ 1o - Excetua-se disposto no inciso VI, deste artigo, o auxílio financeiro previsto no parágrafo

único do art. 10, deste
s20-Ofitiado ocupar qualquer um dos cargos ou funções previstas no inciso VIiI, deste

r-se desde que se afaste do cargo ou função num prazo não íníeríor a 90
{noventa) dias antes da prevista para a realização das eleições

CAPÍTULO VIII
DO PROCESSO ELEITORAL

Alt. 58. O que quiser ser candidato à Diretoria Executiva, deverá participar de uma
da inclusão de seu nome.

pela chapa requererá a Comissâo Eleitoral o seu registro até 45 (quarenta
e cinco) dias antes do

§20-Asi de candidatos aos cargos do Conselho Fiscal serão requeridos
individualmente, no prazo previsto no § anterior

§ 30 - serão inscrições por procuração pública, ou autorizações em modelos expedidos
pela Comissão Elêitoral

Art. 59. O i mento fundamentado do registro de um ou mais candidatos de determinada
Executiva não invalida o registro da mêsma, desde que seus integrantes



observando-se, ainda, o g
Parágrafo Unico

mesma diretoria.

supram as faltas ve

Art. 60
poderá ser oferecida por
dias contados da publ
aos regrs[ros acornroos.

§10_AComi
resultado de sua decisão

§20-Da
reconsideração, o

Art. 61, ns
Comissâo Eleitoral, Assi
sucessivamente.

§ 10 _ os cand
g 2o - npós os

a relação das chapas
rêmêtênrlô cáni:q d:q
associados.

Art. 62. As e

Art. 63. A votaçâo
expedidas pela Comissão 1

Parágrafo único -
independente e sem víncu

Art.64. A
(dezessêtê) horas da data

Parágrafo único -

Art. 65. A
disponibilizará para a Co
alfabética, contendo os
abstiveram de votar.

§ 10 O relatório
Eleitoral, à partir das 17 (

§ 20 Os relatónos
realização da eleição, n

§ 30 Fica
votação eletrônica para
colaborador da empresa
votação.

§4o O processo d
empresa de auditoria in

Ârt. 66. Realizada

i-paraaDiretori

, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data do indeÍerimento,
m tnt mo previsto no § o do aft. 5 1

E vedada a pa rticipação do ca nd idato em ma is de u m a chapa pa ra u ma

as inscrições e pub{icada a relação dos candidatos inscritos ao pleito,
lquer assocíado, em condições de votar, no prazo máximo de 05 (cinco)

dos inscritos, impugnações, fundamentadas nas disposições deste Estatuto,

Eleitoraljulgará os pedidos de recebimento da impugnação, divulgando o
dando conhecimento da mesma aos interessados

da Comissão Eleitoral, prevista no parágrafo anterior, caberá pedído de
os mesmos prazos ali fixados.

receberão urn núrnero eorrespondente a orcjerr de peciicio cle inscrição a
a primeira a encaminhar o pedido de registro receberá o no 1 e assim

ao Conselho fiscal serâo inscritos nas cédulas por ordem atfabética.
stros referidos, a Comissão Eleitoral manterá no hall da entrada do Sindicato

seus números e os nomes dos candidatos ao Conselho Fiscal,
a todas as unidades admlnistratlvas da SeÍaz. nara conhecimento dos

CAPÍTULO IX
DA VOTÀçÃO

serão apenas de forma virtual.

de forma eletrônica (via web), em conformidade com as Resoluções
leitoral em consonância com o presentê Estatuto.

A votação eletrônica será executada por uma empresa a ser contratada,
com a entidade.

terá início às 8 (oito) horas, encerrando-se, impreterivelmente, às 17
marcada para a realização das eleições.

ser obedecido o horário oficial de Brasília -DF.

CAPÍTULO X
DA TOTALTZAçÃO DOS VOTOS

contratada para realizar o processo da votação eletrônica ou Web,
Eleitoral, no encerramento do pleito, o relatório dos filiados, em ordem
dos eleitores votantes. bem como os nomes dos eleitores que se

totalizaçâo dos votos será disponibilizado, exclusivamente, para a Comissão
,) horas no dia da realização da eleiçâo.

rão disponibilizados para a Comissão Eleitoral pela empresa contratada para
amente, através da forma de login e senha.

mente vedada à empresa contratada a disponibilização do resultado
filiado, membros da comissão eleitoral e terceiros, incluindo qualquer
do sistema de votação eletrônica, antes do término do prazo da

votação eletrônica, via internet, deverá ser acompanhado e validado por
a ser contratada

totalizaÇão dos votos, são considerados eleitos:

Exêcutiva, a chapa mais votada
r.^^ãl ^^ ^f 
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III - Para o Conselho Sindical serão eleitos os 20 (vinte) filiados ativos mais votados e os 4
(quatro) filiados aposentados mais votados, sendo considerados:

a) titulares, os 10 candidatos mais votados entre os ativos e os 2 (dois) candidatos mais votados
entre os aposentados;

b) suplentes, os demais eleitos dentre os ativos e aposentados, respectivamente.

§1o Caso as vagas do Conselho Sindical sejam distribuídas por regiões ou unidades, serão
considerados eleitos, como titulares ou suplentes, os candidatos mais votados em cada região
ou unidade, conforme o número de vagas disponibilizadas.

§2o Caso as vagas distribuídas por região ou unidade não sejam preenchidas, essas serão
ocupadas pelos candidatos remanescentes de qualquer outra unidade ou regiâo, pela ordem do
mais votado.

§ 30 - Serão considerados suplentes do Conselho Fiscal, na ordem decrescente os 05 (cinco)
candidatos mais votados, após os eieitos.

§ 40 - Havendo empate de votação entre candidatos, será decidido em favor do candidato mais
idoso.

Art. 67 . A Comissão Eleitoral divulgará o resultado final do pleito, tão logo termine o trabalho
de totalização dos votos.

§ 1c - Qualquer candidato pCIderá iriterpor recurso à Comissão Eieitoral, quanto aos resultados
divulgados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a divulgação dos mesmos.

§ 20 - No prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento do recurso, a Comissão
Eleitoral o julgará, cientificando o interessado.

Art. 68, A proclarnação dos eleitos dar-se-á até o 10o (décimo) dia seguinte ao término da
totalizaçâo, às 09 (nove) horas, na sede do Sindicato.

Parágrafo Único - Proclamados os eleitos, a Comissão Eleitoral, dentro de 05 {cinco) dias a
contar da data da proclamação, fará publicar em jornal local de grande circulação o resultado final das
eleições.

Art. 69. Os membros eleitos para ocupaÍem os caÍgos da Diretoria Executiva, dos
Conselhos Sindical e Fiscal, prestarâo compromisso ate o 15o quinto dia útil do mês de dezembro
e na mesma data serão declarados empossados, porém com efeitos legais a partir do dia l' de
janeiro do ano de início do mandato.

Parágrafo únieo: Mantem-se em exercício os integrantes da Diretoria Exeoutiva e dos

Conselhos Fiscal e Sindical até o último dia do mês de dezembro do ano que findar seus

mandatos.

Art. 70- Para os efeitos do processo eleitoral, será considerada nula, não produzindo qualquer
aplicação, a inscrição de candidato a qualquer cargo eletivo do Sindicato que vier a exercer, após o
registro de sua candidatura, quaisquer dos cargos ou funções de que trata o inciso VIII do art. 56, deste
Estatuto, ou, ainda, que registre candidatrira a cargo eietivo Federal, Estadi.ial ou Munieipai.

TÍTULo v
PATRIMÔNIO E DA ADMINISTRAçÃO ORçAMENTÁNTN

CAPÍTULO I
DO PATRTMÔNrO E DO ORçAMENTO
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Art.7L. O patrimônio do SINDiFiSCOIGO é constituído de bens, direitos e obrigações.

Art.72. Constituem receitas do Sindicato:
I - a contribuição estabeiecida no art. 80, iV da Constituição Fecjeral;
II - a contribuição prevista êm lei, a que se refere o art.80, IV, da Constituição "In fine";

t6



III . os
colêtivo;

V - a renda
Vi - a renda
VII - AS

vitoriosas, a ser cobrada:
-\ 
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§10-os
Sindicato ficarão isentos

§20o
Conselho Fiscal e será
execuções ou cu

Art. 73. O

Art. 75. O

somente, ao regime de liq
§ 10 _ Em caso

beneficiários do patrimôn
depois de liquidadas as

gz"-Us
do Sindicato

Art. 76. O

Ii-opla
ramnrcpndondo nc

III-osi

às campanhas de

discriminando as dotaçôes

Art. 78. A
ela borada pela

Parág
anual será discutída e
dezembro.

Ârt. 79.
ao Conselho Fiscal

§10_o
Fiscal.

§20-A
Conselho Fiscal as

Art. 80. A

Geral Ordinária do ú

parecer técnico do Fiscal.

17

assistenciais sobre os reajustes salariais, constantes de cláusulas de dissídio

IV - as contribu mensais consecutivas dos associados;
iente de aplicações financeiras;

monial;
subvenções, auxílios, contribuições de terceiros e legados;

ViII - a renda
IX-ataxade

ente de empreendimentos, atividades e seruiços.
incidente sobre o resultado financeiro de açôes sindicais ou judiciais

^^l^-^-;ã ^q^ 
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b) do respectívo io, no caso de beneficiário falecido.

istas vinculados ao Fisco do Estado de Goiás admitidos como associados do
contribuição sindical a que se refere o inciso iI deste aftigo.

da taxa prevista no inciso IX será definido em resolução aprovada pelo
apenas daqueles que tiverem efetivo proveito econômico nos acordos,

de sentenças patrocinados pela entidade sindical

financeiro da entidade coincidirá com o ano civil.

Art.74. O patri ônio do Sindicato é autônomo e desvinculado de quatquer órgão ou entidade

não poderá solicitar concordata, nem está sujeito à falência, mas, tão
idação extrajudicial, previsto em lei

dissolução, a AssembÍeia Geral nomeará um tiquidantê e determÍnará os
social, observado o disposto no parágrafo único do art. 1o, deste Estatuto,

lidades
dos não respondênr, pessoai ou subsidiariarrrente, peias obrigações sociais

anual será elaborado tendo em vista
I-ocusteiodas es administratlvas, inclusive de manutenção do patrimônio;

estratégico definido pelo Conselho sindical, a nível de ações, estas
g 4fividades a serem desenvolrridas;

necessários à consecução dos objetivos programáticos;
IV - o montante
V - a destinaÇão

e forma de apofte das receitas necessárias e adequadas;
10% (dez por cento) das receitas ao íundo de reserva, que será destinado
da categoria.

Art.77.Oorça anual será uno, abrangendo obrigatoriamente toda receita e despesa,
necessárias ao custeio de cada um dos serviços ou atividades

do orçamento anual, juntamente com seu plano de execução, será
iretoriã e submetida à apreciação e aprovação do Conselho Sindical

rafo lt
TJ n ico Após o exame realizado pelo Conselho Sindical, a proposta do orçamento

em Assembleia Geral Ordinária do 2o (segundo) sábado do mês de

CAPÍTULO II
DA PRESTAçÃO OC CONTAS

Ate o 30ü (trigesimo) ciia cio mês subsequente a Diretoria Executiva encaminhará

nao
e demonstrações financeiras do mês imediatamente anterior.
imento da deterrninação deste artigo será registrado em ata do Conselho

procedimento previsto no parágrafo anterior, de forma regular, exigirá doadoção
previstas no inclso XI do art. 37 deste Estatuto.

de contas de cada exercício financeiro será apresentada à Assembleia
sábado do mês de março do exercício financeiro subsequente, mediante
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§ 10 - A prestação de contas de que trata este artigo será encaminhada ao Conselho Fiscal no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados do encerramento do exercício financeiro,

g 20 - A prestação de contas compreende o balanço geral do exercício e as demonstrações
finãnceíras, com a respeetiva documentação e assentameRtôs contábeis, devidarnente aeompanhadas
dos relatórios da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal.

§ 30 - O atraso na prestação de contas de que trata este aftigo poderá ensejar intervenção
na administraçâo do Sindicato, na forma prevista no art. 37, inciso XI.

§ 40 - Declarada a in pela própria Assembleia Geral Ordinária prevista no "caput"
deste aftigo, os presentes escolha dos interventores em número não superior a 05 (cinco)

§ 50 - Os inte promoverão. no que couber, o saneamento das irregularidades e a

convocação de Assem Geral Extraordinária prevista no art. 23 no prazo de 30 (trinta) dias.
rejeição das contas apreciadas não enseja, necessariamente, a intervenção§60-As

de que trata o § 30 artigo, podendo a Assembleia Geral Ordinária, por motivos relevantes,
conceder à Diretoria Executiva novo prazo para o atendimento do disposto no "caput" deste artigo.

§ 70 - Em se tratando de não apresentação das contas ou sua rejeição envolvendo Diretoria
Executiva eom mandato expirado, deverá o Conselho Fiseal Droceder nos termos do inciso X, do art. 37
e, se necessário, aplicará o disposto no inciso XIII, do mesmo artigo.

§ 80 - Na hipótese de vacância de todos os cargos da Diretoria Executiva, será considerado
findo o exercício financeiro e exigida a prestação de contas nos termos deste Estatuto.

rÍrulo vr
DAS PENALIDADES

4ft. 81. A i

penalidades:
ncia das disposições deste Estatuto implicará na aplicação das seguintes

I - advertência
II - suspensão
III - exclusão do quadro associativo
IV- suspensão e cassação, respectivamente, ao Diretor-Presidente e Diretor

o pelo Conselho Fiscal, pelo descumprimento do disposto no inciso XII doFinanceiro, em ato exped
art. 37;

V - advertência, nsão e cassação, respectivamente, aos membros da Diretoria Executiva,
pelo descumprimento do disposto no inciso XIV do art.34;

VI - cassação do mandato de Delegado Sindical ou Suplente, quando constatado a infração
ou remoção previstas no caput do art. 41, em ato do Conselho Sindical, ficando vago o cargo até a
próxima eleição para Delegado Sindical, no caso das faltas,

§ 10 - Será advertido o associado que violar disposição estatutária ou regulamentar, quando
não houver penalidade mais grave cominada para a mesma infração.

§ 20 - Será suspenso o associado que reincidir na infração pela qualjá tenha sido advertido.
§ 30 - A suspensão será no mínimo de 30 (trinta) e no máximo de 90 (noventa) dias, sem

prejulzo do cumprimento obrigações financeiras a que estiver sujeito neste lapso de tempo
§40-o o que requerer Assembleia Geral Extraordinária e a ela não comparecer fica

impedido de participar de
força maior, devidamente

(duas) Assembleias Gerais, imediatamente posteriores, salvo motivo de
o, apresentado por escrito até 15 (quinze) dias após a realização

da Assembleia requerida, a juízo da Diretoria Executiva.
§ 50 - Será excluído do quadro social, por decisâo final da Assembleia Geral, em

recurso, o associado que:
a) deixar de cumprir suas obrigações financeiras para com o Sindicato;
b) sofrer, peia terceira vez, pena de suspensão, ainda que as penalidades tenh

aplicadas por fundamentos diversos;
c) causar, por ato doloso, prejuízo financeiro ao Sindicato;
d) cometer fraude no processo eleitoral do Sindicato;
e) praticar ato grave que atente contra a moral ou prejudique o nome do Sindicato;
f) depredar imóveis, móveis, utensílios ou objetos pertencentes ao Sindicato ou colocados sob

sua guarda;
§ 60 - A aplicação da penalÍdade de exclusão será precedida de procedimento admínistratívo

que assegure ao associado o direito de defesa.
§ 70 - Ocorrendo o disposto no art. 81, inciso V, o Diretor-Presidente e Diretor Financeiro não

terão direito a voto na reunião que deíinirá a suspensão dos seus manciatos.
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caso de

am sido

e de exclusão do quadro social, impostas
com efeito suspensivo, no prazo de 30

Art, 82, Do ato de aplicação das penas de suspensão
pelo Diretor-Presidente, caberá recurso ao Conselho Sindical,
(trinta) dias, contados da notificação ao associado infrator.
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AÊ. 83. Da decisâo do Conselho Sindical que julgar procedente a aplicação da pena de
exclusão, caberá recurso, sem efeito suspensivo, à primeira Assembleia Geral que se realizar.

Aft. 84. ô associado excluído do quadro social por faita de cumprimenio de suas obrigações
financeiras poderá ser readmitido pelo Diretor-Presidente desde que efetue o prévio recolhimento das
importâncias devidas, monetariamente atualizadas, e acrescidas dos juros moratórios previstos em
regulamento.

Art. 85. A excl são do quadro associativo não elide a cobrança de eventuais débitos de
responsabiiidade cio

TÍTULO wI
DAS DTSPOSTçÕES GERATS E FTNATS

Art. 86. A de do associado conta-se da data da última inscrição

Art. 87. A ca ou cédula de identidade social será fornecida ao associado quando de sua
inscrição, ou a requeri no caso de extravio, em que se expresse tal circunstância

Art. 88. Nos de renúncia coletiva dos membros do Conselho Sindical ou Fiscal, será
convocada, pelo Diretor-
substitutos.

Assembleia Geral Extraordinária para decidir sobre a escolha dos

Art. 89. Os membros do Conselho Sindical, da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal que
vierem a exercer quaisqu r dos cargos ou funções previstos no inciso VIII do art. 52, deste Estatuto,
licenciar-se-ão da admin do Sindicato, enguanto perdurar situação referida.

Art. 90. Os bros do Conselho Sindical, da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal que
I^^^:--^5^U€sCjdl Cl ll LUllLUl r er ci rlquer cargo eietivo, Federal, Estadual ou Municipal, deverão renunciai- ao

o Sindicato, até a data do registro de sua candidatura na Justiça Eleitoral,respectivo cargo exercido

Art. 91. Os membros de qualquer orgão da administração do Sindicato poderão obter licença
até o máximo de 03 (três) meses, não podendo gozar nova licença senão depois de transcorridos 12
(doze) meses do término da primeira.

§ 1o - As licenças são da aiçada do mesrno órgão a que o interessadc pertença ressalvada a
licença do Diretor-Presidente, que será da competência do Conselho Sindical.

§ 20 - Transcorrido o prazo de licenÇa, os membros licenciados reassumirão seus respectivos
cargos.

Art. 92. Os valores das contribuições sociais serão fixados pela Assembleia Geral.

Art. 93. É vedado ao associado se fazer representar nas Assembleias Gerais por intermédio
de terceiros.

Art. 94. O Sindicato terá bandeira, distintivo, insígnia e sigla e promoverá a publicaÇão
periódica de jornal ou revista de ampla divulgação.

Parágrafo Único - As publicações referidas neste artigo serão distribuídas gratuitamente a
todos os associados.

las

Art. 96 - As promovidas em 07 de julho de 2014 entrarâo em vigor nas seguintes
datas:

I - as decisões
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exaradas, em função
II - os mand

da Assembleia Geral Ordinária de 74/12/2013, bem como as resoluções
, pelo Conselho Sindical, terão vigência a paftir de AUOL|ZOLS;
dos atuais Delegados Sindicais terão vigência até sessenta dias após o fim

dos mandatos dos da atual Diretoria Executiva;

i9

de remuneração aprovadas pela Diretoria Executiva.
§10- Os direitos,

própria, na
deveres e regime de trabalho dos funcionários do Sindicato serão objeto

regulamentação forma deste Estatuto, observadas as disposições legais específicas.
§ 20 - A admissão de funcionários no Sindicato far-se-á através de processo seletivo,

em sistema de mérito, a ser estabelecido em ato da Diretoria Executiva.



III - a eleiçâo
suas alterações aprova
Executiva.

da
das

Diretoria Executiva para o biênio 2A$/20L6 será nos moldes do Estatuto e
em 07 de julho de 2014, especialmente a nova estrutura da Diretoria

Pessoas Ju rídicas Livro _,§

Protocolizado em 2afi6t20'24 10:20:20, sob no 1 736362,
registrado e digitaÍizado em 0310712024 1ü\106:39.

Averbadc à marçem Cc registis no 122C prot.: ?ZB5S.

Parágrafo único - as demais alterações promovidas em 07 de julho de 2014 entram em vigor
na data de sua aprovação pela Assembleia.

Art. 96-A. - ns altlrações promovidas em 29 de maio de 2[24,entrarão em vigor na data de
sua aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, especialmente as regras do processo eleitoral para o
triênio 2025-2027.

Art. 97 - Sempre üu" noru"r. modificação neste Estatuto, fica a Diretoria Executiva obrigada a
promover a necessária consolidação, editando-a para distribuição gratuita aos associados.

Goiânia, 29 de maio de 2A24

PAULO CARMO

29.24L
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